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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 250 - Educação Musical

92 1456540513 FRANCISCO JOSÉ GUEDES MARTINS 151919 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA 16 TEMPORÁRIO
149 1791811329 CARLA MARIA GOMES DA SILVA RAIMUNDO 130308 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE DE GRÂNDOLA C TEMPORÁRIO
202 2798709652 ALZIRA MARIA POMBO DA COSTA 120996 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS VISCONDE DE CHANCELEIROS, ALENQUER 20 TEMPORÁRIO
265 6572044963 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA FERNANDES 160714 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO 12 TEMPORÁRIO
305 4993362269 NUNO MIGUEL MARTINS ESPADA 171177 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSOR LINDLEY CINTRA - LUMIAR,

LISBOA
9 TEMPORÁRIO

316 2064852409 HUGO ALEXANDRE FERNANDES COSTA 172029 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE LOURES 13 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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